
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Coxim

LEI NO 890/98, DE 15/09/98

"rica autorizado o Poder Executivo
Municipal a efetuar permuta do imóvel
de domínio do Município”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL. no uso de suas atribuições legais. faz saber que a CAMARA
MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 19 - Tica o Poder Executivo Municipal autorizado a efe-
tuar a permuta do imóvel de domínio do Município.

objeto da matrícula nº 16.654 do Registro de Imóveis da Circuns-
crição da Comarca de Coxim-MS, com área de 26 h e 9.822 m? (trin-
ta e seis hectares e nove mil, oitocentos e vinte e dois metros
quadrados), dentro dos seguintes limites e confrontações: NORTE:
do marco MPOS ao MP06 ec do marco MP0O7 ac MP08 com terras da Fa-
zenda Cabeceira do Sítio, ocupada por Savi Galvão: SUL: do marco
MP01 ao MP02. com terras do lote urbano nº 01 / 02, de Evaristo
Kohl e outros: do marco MP03 ao MP04,. com terras da Fazenda Cabe-

MP01. com terras da Fazenda São Domingos, do espólio de João Ca-
nuto da Silva: OESTE: do marco MP02 ac MP0J e do MP06 ac MPO7.
com terras da Fazenda Cabeceira do Sítio, ocupada por Savi Galvão
e do marco MP04 ao MP0OS5S. com a faixa de domínio da Rodovia BR-
163... pelo imóvel da União Federal, cbjeto da matrícula nº
16.791. consistente em uma área de terras com 160.039,64 m? (cen-
to e sessenta mil. trinta e nove metros quadrados e sessenta e

quatro centímetros quadrados), conforme confrontações: AO NORTE:
com área do antigo Aeroporto de Coxim: AO SUL: com terras devolu-
tas e com loteamento da cidade de Coxim.

Art. 2º - A permuta dar-se-á por Escritura Pública e Trans
crição e Registro no competente Cartório de Registro

de Imóveis da Circunscrição da Comarca de Coxim.

Art. 390 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 40 - Revogam-se as Leis nº 818/95, de 24/11/95 e

885/98, de 21/05/98.
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